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Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS   

    

2JECIVBSB 
2º Juizado Especial Cível de Brasília  

  

Número do processo: 0730622-74.2018.8.07.0016 
Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)  

AUTOR: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX   RÉU: UBER 

DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.     

  

  

S E N T E N Ç A  

  
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n.º 9.099/95.  

As partes são legítimas e evidenciado o interesse processual, decorrente do vínculo estabelecido entre as partes. À luz da teoria da asserção, as condições 

da ação são aferidas em tese, ou seja, a partir das alegações da parte autora, em exame de cognição sumária. 
Assim, afasto a preliminar suscitada.   

O processo comporta julgamento antecipado do pedido, nos termos do art. 355, I, do CPC, vez que a prova documental produzida é satisfatória para a 

apreciação do mérito.  

Segundo a inicial, em junho de 2017 o autor se cadastrou na plataforma da ré para atuar como motorista parceiro, mas a ré bloqueou o cadastro do autor 

e rescindiu unilateralmente o contrato.  

Dispõe o artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal: “Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”. 

Ademais, o contrato celebrado entre as partes regulamentou direitos e obrigações. E consoante o artigo 421, do 
Código Civil, a liberdade de contratar será exercida em razão e nos limites da função social do contrato. No mesmo sentido:  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. PLATAFORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE PESSOAL (UBER). CANCELAMENTO 
UNILATERAL DO CADASTRO DE MOTORISTA PARCEIRO. DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS DE CONDUTA PACTUADAS NO CONTRATO. PRINCÍPIO DA AUTONOMIA DA VONTADE. 

INEXISTÊNCIA DA PROBABILIDADE DO DIREITO ALEGADO. AGRAVO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Demonstrada prova inicial, com notas de plausibilidade,  da ocorrência de 

comportamentos inadequados de motorista de aplicativo de transporte, em descompasso com as normas de conduta firmadas na celebração do contrato, é prerrogativa da 

prestadora do serviço a rescisão contratual, inexistindo, pois, qualquer violação à Boa-Fé Objetiva. 2. Por força do Princípio da Autonomia da Vontade e da Liberdade Contratual, em 

regra, nas relações jurídicas, havendo manifestação de uma das partes no sentido de rescindir o contrato, não pode o Poder Judiciário, também em regra, impor a sua continuidade, 

sob pena de ofensa ao artigo 473, caput, do Código Civil, ainda mais quando observado o Contraditório, mesmo o mínimo, ante a Eficácia Horizontal dos Direitos Fundamentais. 

Ausência de Probabilidade do Direito Invocado. 3. As relações entre os motoristas de aplicativo e a respectiva sociedade empresária responsável pelo credenciamento do serviço 

devem ser interpretadas de maneira a privilegiar a rapidez das comunicações, ínsitas ao mundo digital, motivo pelo qual as notificações por meio eletrônico atendem ao exercício do 

Contraditório no âmbito privado. 4. Ante os já afirmados supostos comportamentos inadequados do motorista, relatados por usuários, o perigo da demora é reverso, ou seja, pende 

contra a agravada, a Uber do Brasil. 5. Agravo de Instrumento conhecido, mas desprovido.        
 (Acórdão    n.1068157  (https://pesquisajuris.tjdft.jus.br/IndexadorAcordaos-web/sistj? 

visaoId=tjdf.sistj.acordaoeletronico.buscaindexada.apresentacao.VisaoBuscaAcordao&controladorId=tjdf.sistj.acordaoeletronico.buscaindexada.apresentacao.Controlad 

07121475520178070000, Relator: EUSTÁQUIO DE CASTRO 8ª Turma Cível, Data de Julgamento: 14/12/2017, Publicado no DJE: 22/01/2018. Pág.: Sem Página Cadastrada, com destaque que não 

é do original) 

Por conseguinte, inexistindo inadimplemento contratual ou prática de ilícito atribuído à ré, carece de fundamento legal o pleito indenizatório deduzido 

pelo autor. Ademais, a situação vivenciada pelo autor não atingiu atributos de sua personalidade, devendo ser tratada como vicissitude da relação 

contratual estabelecida, não passível de indenização. 

Por outro lado, embora não reconhecido o direito pleiteado na inicial, não é o caso de condenação do autor à litigância de má-fé, ante a ausência dos 

pressupostos legais. 

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pelo autor, extinguindo o processo, com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, 

I, do CPC. Deixo de condenar o vencido ao pagamento das verbas de sucumbência, por força legal (art. 55, da Lei n.º 9.099/95)  

Sentença registrada nesta data. Publique-se. Intimem-se. Após, observado o procedimento legal, arquive-se. BRASÍLIA, DF,  28 de agosto 

de 2018. 
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